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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR / 2019 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 1º - O Inciso III do art. 37 da Lei Complementar nº 44, de 08 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 

Complementar 52, de 07 de julho de 2016 e a pela Lei Complementar 053, de 17 de maio de 2017, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 37... 

 

III – Quadro de Gratificações de Funções – GF’s  

 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE VALOR 

1.Gestão Administrativa e Expediente GF-5 01 1.000,00 

2.Gestão de Cerimonial GF-5 01 1.000,00 

3.Gestão de Apoio ao Plenário GF-5 01 1.000,00 

4.Gestão de Comunicação Social GF-5 01 1.000,00 

5.Gestão de Softwares Contábil, Finanças e Orçamento GF-4 01 800,00 

6.Presidente da Comissão de Licitação GF-4 01 800,00 

7.Pregoeiro GF-4 01 800,00 

8.Gestão Predial e Patrimonial GF-4 01 800,00 

9.Gestão de Apoio ao Plenário GF-3 02 600,00 

10.Gestão de Apoio ao Cerimonial GF-3 03 600,00 

11.Gestão de Folha de Pagamento GF-2 01 400,00 

12. Gestão de Arquivo GF-2 01 400,00 

13. Gestão de Tecnologia da Informação (T.I) GF-2 01 400,00 

14. Gestão de Compras GF-2 02 400,00 

15. Membro da Comissão de Licitação GF-2 03 400,00 

16. Gestão de Almoxarifado GF-2 01 400,00 

17. Gestão de Correspondência GF-2 01 400,00 

18. Gestão de Folha de Pagamento GF-1 01 200,00 

 
Art. 2º - Fica acrescido ao anexo IX, da Lei Complementar nº 44, de 08 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 

Complementar 052, de 07 de julho de 2016 e pela Lei Complementar 053, de 07 de julho de 2016, as atribuições 

das seguintes funções comissionadas: 

 

GESTÃO DE SOFTWARES CONTÁBIL, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

Atribuições: Gerir sistemas informatizados dimensionando requisitos e funcionalidade do sistema, 

especificando sua arquitetura, com ferramentas e programas, contibuindo com o planejamento contábil, 

financeiro e orçamentário, do Poder Legislativo de Caruaru.  

 

Ementa: Altera dispositivos da Lei 

Complementar nº 44, de 08 de janeiro de 

2014, alterada pela Lei Complementar 

052, de 07 de julho de 2016 e a Lei 

Complementar 053, de 17 de maio de 

2017, e dá outras providências.    
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PREGOEIRO 

 

Atribuições: o credenciamento dos interessados; o recebimento dos envelopes das propostas de preços e 

da documentação de habilitação; a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 

classificação dos proponentes; a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 

ou do lance de menor preço; a adjudicação para o autor da proposta de menor preço; a elaboração de ata; 

a condução dos trabalhos da equipe de apoio; o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e, ainda, 

o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, ao Presidente da Câmara 

Municipal de Caruaru, visando a homologação e a contratação. 

 

GESTÃO PREDIAL E PATRIMONIAL 

 

Atribuições: Supervisionar as intervenções na área de preservação e conservação dos bens de 

natureza material do Poder Legislativo de Caruaru, bem como controlar todo o patrimônio desta 

Casa Legislativa, com o relatórios de bens materiais, lotados em cada departamento ou gabinete.  
 

Art. 3º - Fica acrescido ao Anexo VIII da Lei Complementar nº 44, de 08 de janeiro de 2014, alterada 

pela Lei Complementar 52, de 07 de julho de 2016 e pela Lei Complementar 053, de 17 de maio de 2017, 

com a atribuição da função gratificada:  

 

ANEXO VIII 

Atribuições das Funções Comissionadas 

(...) 

 

CONSULTOR LEGISLATIVO 

 

Atribuições: Controlar a atuação dos órgãos de Consultoria de Apoio Legislativo. 

 
Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de  

1º de março de 2019.  

 

 

 Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

Vereador LULA TÔRRES - Presidente 

 

 

 

Vereador RICARDO LIBERATO - 1º Secretário 

 

 

 

 

Vereador MARCELO GOMES - 2º Secretário 
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                                                               JUSTIFICATIVA 

 

 

 
 O presente Projeto de Lei Complementar objetiva alterar a Estrutura Organizacional da Câmara 

Municipal de Caruaru, constante na Lei Complementar nº 44, de 08 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 

Complementar 052, de 07 de julho de 2016 e Lei Complementar 053, de 17 de maio de 2017, 

proporcionando uma maior autonomia administrativa.  

 

   

 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 21 de fevereiro de 2019.  

 

 

 

 

 

 

Vereador LULA TÔRRES 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador RICARDO LIBERATO 

1º Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador MARCELO GOMES 

2º Secretário 
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